
UNIVERSIDADE DE FORTALEZACENTRO DE CIÊNCIAS DA COMUNICAÇÃO E GESTÃO – CCGCURSO DE NEGÓCIOS

EDITAL CCG Nº 02/2026
SELEÇÃO DE PARTICIPANTES PARA O LASU – LABORATÓRIO DE SUCESSÃOEMPRESARIAL – 2026

A Diretora do Centro de Cie ncias da Comunicaça o e Gesta o (CCG), no uso de suasatribuiço es estatuta rias e regimentais, torna pu blica a abertura de inscriço es para oprocesso seletivo de estudantes interessados em participar do LASU – Laboratóriode Sucessão Empresarial, ediça o 2026, observadas as disposiço es deste edital.
1. DO OBJETIVO
1.1 O LASU – Laborato rio de Sucessa o Empresarial e um programa acade micovinculado ao Curso de Nego cios, com foco na formaça o de lideranças voltadas a continuidade, governança e inovaça o em empresas familiares.
1.2 O programa visa ao desenvolvimento de compete ncias estrate gicas relacionadasa sucessa o empresarial, profissionalizaça o da gesta o, governança corporativa eempreendedorismo intergeracional.
1.3 A estrutura pedago gica do LASU integra atividades formativas, mentorias, estudosde caso, paine is estrate gicos e integraça o com familiares vinculados a s empresasparticipantes.
2. DAS VAGAS
2.1 Sera o ofertadas 10 (dez) vagas, distribuí das da seguinte forma:

I – Ate 7 (sete) vagas destinadas prioritariamente a estudantes com ví nculocomprovado com empresa familiar e potencial envolvimento em processos desucessa o empresarial;
II – Ate 3 (tre s) vagas destinadas a estudantes regularmente matriculados ouegressos dos cursos vinculados ao CCG, interessados na tema tica degovernança e sucessa o empresarial.

2.2 Em caso de na o preenchimento das vagas priorita rias, estas podera o serredistribuí das entre os demais candidatos classificados, conforme ordem final depontuaça o.



3. DO PÚBLICO-ALVO E ELEGIBILIDADE
3.1 Podera o se candidatar estudantes regularmente matriculados ou egressos doscursos de Administraça o, Nego cios, Marketing, Cie ncias Conta beis, Cie nciasEcono micas e Come rcio Exterior.
3.2 Estudantes de outros cursos vinculados ao CCG podera o participar caso haja vagasremanescentes.
3.3 Na o ha restriça o de idade ou nacionalidade.
3.4 O candidato devera preencher integralmente a ficha de inscriça o, anexar osdocumentos exigidos e declarar, quando aplica vel, ví nculo com empresa familiar epotencial envolvimento em processo sucesso rio.
4. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS
4.1 No ato da inscriça o, devera o ser anexados:

I – Currí culo atualizado;
II – Declaraça o do candidato informando ví nculo com empresa familiar,quando aplica vel.

4.2 A comissa o podera solicitar documentaça o complementar exclusivamente parafins de verificaça o das informaço es prestadas.
4.3 O candidato e responsa vel pela veracidade das informaço es apresentadas, sobpena de exclusa o do processo seletivo.

5. DO PROCESSO SELETIVO
O processo seletivo sera composto por ana lise documental, avaliaça o de perfil eadere ncia ao propo sito do laborato rio, entrevista estrate gica e deliberaça o final pelacomissa o designada.
6. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
A avaliaça o observara os seguintes crite rios e pesos:

- Alinhamento com o propo sito do LASU – 30%
- Potencial de liderança e visa o sucesso ria – 30%
- Histo rico acade mico e engajamento institucional – 20%
- Desempenho na entrevista estrate gica – 20%



7. DO CRONOGRAMA
Ana lise das candidaturas: 09/03/2026 a 13/03/2026
Entrevistas: 16/03/2026 a 18/03/2026
Deliberaça o final e divulgaça o: 20/03/2026
Programa de Integraça o (Kick Off): 24/03/2026
O cronograma podera ser ajustado por necessidade institucional.
8. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
O tratamento de dados pessoais observara a Lei nº 13.709/2018 (LGPD). Os dadoscoletados sera o utilizados exclusivamente para fins de ana lise, seleça o e execuça o dasatividades do LASU.
Caso o candidato forneça dados de terceiros, declara possuir autorizaça o paracompartilhamento exclusivo para este processo seletivo.
Os dados sera o armazenados pelo prazo necessa rio a execuça o do programa eposteriormente eliminados ou anonimizados conforme normativas institucionais.
O titular podera exercer seus direitos por meio dos canais oficiais da Universidade.
Polí tica de Privacidade - Política de Privacidade
Canal de Atendimento - Canal de atendimento via Pipefy

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
A inscriça o implica aceitaça o integral das normas deste edital.
O CCG reserva-se o direito de alterar o cronograma, suspender ou cancelar o processoseletivo por motivo de interesse institucional devidamente justificado.
Os casos omissos sera o deliberados pela Diretoria do CCG.

Fortaleza, 25 de fevereiro de 2026.

Danielle Batista CoimbraDiretora do Centro de Cie ncias da Comunicaça o eGesta o Universidade de Fortaleza
Josimar Souza CostaCoordenador do Curso de Administraça oUniversidade de Fortaleza

https://unifor.br/politica-de-privacidade
https://app.pipefy.com/public/form/k1xTNdai

